LEI Nº 2.200, DE 02/06/2000 

Dispõe sobre a abertura de vagas no Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Timóteo e da Fundação de Ação Social de Timóteo – FAST e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam abertas, no quadro Geral da Prefeitura Municipal de Timóteo, as seguintes vagas, nos respectivos  cargos constantes  da Lei nº 1.160, de 17/07/90, e da Lei nº 1.882, de 17/06/98:

I – Diretor de Escola I: 05 (cinco) vagas;

II – Vice-Diretor de Escola I: 06 (seis) vagas;

III – Diretor de Escola II: 04 (quatro) vagas;

IV – Vice-Diretor de Escola II: 03 (três) vagas;

V – Fiscal Municipal: 03 (três) vagas;

VI – Analista em Administração, Finanças e Informática, c/ ênfase em Administração Pessoal: 01 (uma) vaga;

Art. 2º. Ficam abertas, no quadro Geral da Fundação de Ação Social  de Timóteo - FAST, as seguintes vagas, nos respectivos  cargos constantes   da Lei nº 1.882, de 17/06/98:

I – Técnico de Serviços Administrativos: 01 (uma) vaga;

II – Técnico de Serviços de Saúde: 01 (uma) vaga.

Art. 3º. Ficam criados, no Quadro Gera da Prefeitura Municipal de Timóteo, no regime estatutário, os seguintes cargos, cujas descrições são as constantes do Anexo que faz parte integrante desta Lei:

I – Agente de Trânsito: 20 (vinte) vagas;

II – Fiscal de Transporte: 01 (uma) vaga.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.   

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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